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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
LEI MUNICIPAL Nº 2.017/2024 

 
DENOMINA RUA MARIA SALETE FERNANDES DE 
OLIVEIRA, NO BAIRO CHICO CAJÁ, NO MUNICÍPIO 
DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros 
aprova, e EU sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de Rua: Maria Salete Fernandes de Oliveira, em Rua Projetada 01, 
no Bairro Chico Cajá, em Pau dos Ferros/RN, com travessas das Ruas: Chico Torquato, 
Francisco de Paula Fernandes e Antonieta Germano.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 17 de 
dezembro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 052, DE 28 de março de 2025 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 25.000,00 
para os fins que especifica e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de  R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais)  à dotação especificada no anexo I deste decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 
março de 2025. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  25.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  25.000,00  

 2066 Manutenção de Serviços de Transporte  25.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15001001 0001 25.000,00 

Anexo II (Redução)  25.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  25.000,00  

 2065 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  25.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15001001 0001 25.000,00 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° 017/2025 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 1/2025-0001 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: M H F DE FREITAS EIRELI 

CNPJ: 14.148.901/0001-30 

OBJETO: O objeto do presente instrumento e a Construção de Tanques de Tratamento 
Preliminar e Acondicionamento de Efluentes no Novo Abatedouro Público de Pau dos 
Ferros//RN, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 74.998,11 (setenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e oito reais e onze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 05.001 - Secretaria de Desenvolvimento 

Rural, Ação 1155 – Manutenção do Abatedouro Público, Classificação Econômica 449051 - 

Obras e Instalações, Fonte 15000000, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 

Municipal. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data 
de assinatura, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL – CONTRATANTE 

MARIA HELENA FERREIRA DE FREITAS - REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02120601/2024 

ATA N° 019/2025 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025-0004 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: PRONTO DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 17.737.876/0001-18 

OBJETO: aquisição parcelada de gêneros alimentícios, frutas e verduras para manutenção do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no ano letivo de 2025, nas seguintes etapas 

de ensino do município de Pau dos Ferros: Creche I e II, Pré-Escola I e II, Ensino Fundamental 

I e II, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Atendimento Educacional Especializado (AEE) e 

Ensino Integral. 

VALOR TOTAL: 502.008,60 (quinhentos e dois mil, e oito reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA: 27 de março de 2025 a 27 de março de 2026.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
FERNANDO ANTONIO GONDIM JUNIOR – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 205042301 

CONTRATO N° 014/2024 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0008 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: SERRANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 20.870.919/0001-43 

OBJETO: Objetivando a continuidade da Reforma e Manutenção de Diversas Unidades de 
Saúde da Família – UFS e do Serviço de Atendimento Médico Urgente – SAMU, neste Município 
de Pau dos Ferros- RN.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2025, Unidade Orçamentária 08.001 - Secretaria de Saúde, AÇÃO: 
1197 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Básicas de Saúde, CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSOS: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 
serviços públicos de saúde, FONTE DE RECURSOS: 16010000 - Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde, FONTE DE RECURSOS: 16310000 - Transferências do Governo 
Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde, FONTE DE 
RECURSOS: 16320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES, 
FONTE DE RECURSOS: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 
ações e serviços públicos de saúde, FONTE DE RECURSOS: 16010000 - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede 
de Serviços Públicos de Saúde, FONTE DE RECURSOS: 16310000 - Transferências do 
Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde, FONTE DE 
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RECURSOS: 16320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à saúde, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 65, Inc. II, 
alínea “d” da Lei 8.666/1993. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
LUCAS ALVES DE LIMA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN 

CONTRATADA: R&T CONTABILIDADE LTDA-ME 

CNPJ N°: 17.673.213/0001-87 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar o prazo do contrato por mais 
12 (doze) meses, a partir 11 de março de 2025 à 10 de março de 2026, através da 
Inexigibilidade de Licitação nº 8/2021-0002, que tem por objeto: Serviços de Consultoria e 
Assessoria para a orientação dos Servidores, nas áreas Técnico-Contábil, Financeiro e 
Orçamentária, na área de contabilidade pública integrada com folha de pagamento, geração 
de relatório e elaboração das peças contábeis exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e 
STN, MDS e as novas aplicadas ao setor público – NBCASP, zelando pelas informações 
técnicas obedecendo os princípios e normas estabelecidas pela legislação vigente.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2025, Unidade Orçamentária 10.001 – Secretaria de Finanças, AÇÃO: 
2044 – Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos, CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSOS: 15000000, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se respaldada no art. 65, 
II, alínea “d”, e do art. 57,II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

ASSINANTES: 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL – CONTRATANTE 
R&T CONTABILIDADE LTDA-ME – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 191/2022 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO N° 05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CLINICA WASHINGTON FAELANTE LTDA  

CNPJ: 05.536.327/0001-04 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 191/2022, por mais 12 (doze) meses, com início em 20 de outubro de 2024 e 
término em 20 de outubro de 2025, objetivando a continuação da Formação de bancos de 
prestadores de Pessoa Jurídica (Serviços de Atendimentos Ambulatoriais) e Pessoa Física 
(Serviços Médicos Hospitalares), para possível contratação em prestação de Serviços de 
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Atendimentos Ambulatoriais e Serviços Médicos Hospitalares Especializados, através de 
atendimento e acompanhamento, do Município de Pau dos Ferros, para atender às necessidades 
da Secretária Municipal da Saúde (SESAU), através do Serviço de Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria do Município de Pau dos Ferros. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 8001-Secretaria de Saúde, AÇÃO: 
2189-Serviços de saúde de Média e Alta Complexidade ambulatorial, CLISSIFICAÇÃO 
ECONÓMICA: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, 
FONTE DE RECURSOS: 15001002-Recursos não Vinculados de Impostos Despesas com 
ações e serviços públicos de saúde, FONTE DE RECURSOS: 16000000 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, FONTE DE RECURSOS: 16310000-
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados 
à Saúde, FONTE DE RECURSOS: 16320000 Transferências do Estado referentes a 
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde, AÇÃO: 2188 Promoção da Assistência 
Hospitalar, CLISSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, FONTE DE RECURSOS: 15001002-Recursos não 
Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde, FONTE DE 
RECURSOS: 16000000 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 
FONTE DE RECURSOS: 16310000 Transferências do Governo Federal referentes a 
Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde, FONTE DE RECURSOS: 16320000-
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II da Lei n° 8.666/1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
WASHINGTON FAELANTE LEITE - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO N° 05/2022 

CONTRATO N° 191/2022  

OBJETO: Vício no prazo de publicação do extrato do termo aditivo contrato no Diário Oficial do 
Município (DOM) e no Diário Oficial da União (DOU), referente ao Contrato nº 191/2022, 
Processo Administrativo n° 108062201, decorrente ao Credenciamento nº 05/2022, relativo ao 
Segundo Termo Aditivo que tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 
191/2022, por mais 12 (doze) meses, com início em 20 de outubro de 2024 e término em 20 
de outubro de 2025, objetivando a continuação da Formação de bancos de prestadores de 
Pessoa Jurídica (Serviços de Atendimentos Ambulatoriais) e Pessoa Física (Serviços Médicos 
Hospitalares), para possível contratação em prestação de Serviços de Atendimentos 
Ambulatoriais e Serviços Médicos Hospitalares Especializados, através de atendimento e 
acompanhamento, do Município de Pau dos Ferros, para atender às necessidades da Secretária 
Municipal da Saúde (SESAU), através do Serviço de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
do Município de Pau dos Ferros.  
FUNDAMENTAÇÃO: art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99. 

RESPONSÁVEL: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita Municipal de Pau dos 
Ferros/RN  

DATA E LOCAL: Pau dos Ferros – RN, 28 de março de 2025.  
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2025-0005 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação nº 8/2025-0005, fundamentada no 

art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/21, que tem como objeto Contratação de empresa para 
pagamento de inscrição de servidoras públicas municipal no Curso II Fórum Interestadual 
Expert em Licitações (FINEX 2025), conforme especificações e quantitativos constantes 
no Documento de Formalização de Demanda da Secretaria Municipal de Governo 
(SEGOV)., Adjudicando em favor da pessoa jurídica CENTRO DE ESTUDOS E 
PLANEJAMENTO LEGISLATIVO, ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E EMPRESARIAL – LTDA- 
CEPLAME, inscrita no CNPJ sob o n° 27.073.834/0001-83, no valor total de R$ 6.190,00 (seis 
mil cento e noventa reais), conforme proposta apresentada. 

 
Ato contínuo, publique-se. 
 

Pau dos Ferros/RN, 28 de março de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

 
 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A 
SENHORA AMANDA ALEXANDRA FERREIRA SILVA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 
Constitucional MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade no XXX.389.XXX SSP/RN, inscrita no CPF sob o no XXX.677.XXX-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 
 
CONTRATADA: AMANDA ALEXANDRA FERREIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade no XXX.154.XXX SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº XXX.639.XXX-08, 
residente e domiciliada à Rua Maria José Dantas,1425, Princesinha do Oeste, Pau dos 
Ferros/RN. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 1.909, de 19 de abril de 2023, e pelas cláusulas 
previstas no presente termo contratual. 
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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 Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PEDAGOGA (PROFESSORA 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS), na sede do 
Município, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o 
local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(A) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
PEDAGOGA (PROFESSORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, o valor de R$ 3650,82 (três mil, 
seiscentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos), através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Professora, em unidade situada na Zona Rural.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 
Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições.  
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XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos praticados 
no desempenho do cargo ou função. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na cláusula 
segunda do presente instrumento.  
II-   Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(A) CONTRATADO(A). 
 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos atos, 
contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, 
realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou irregularidade 
nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem como pela 
constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, indisciplina, 
ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas as razões que 
lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(A) CONTRATADO(A), caso em que este 
deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE ou do(A) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na esfera 
cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões ou 
dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam. 

Pau dos Ferros – RN, 28 de março de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 
AMANDA ALEXANDRA FERREIRA SILVA 

CPF NO XXX.639.XXX-08 
 

 
PORTARIA SEAD Nº 127/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

                                                                                      
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 126/2025; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a servidora FRANCISCA JANYKELLE DE QUEIROZ NASCIMENTO 
ocupante do cargo efetivo de técnica de enfermagem, 30 (trinta) dias de férias legais e 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 10 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024, a 
serem usufruídas a partir de 01/04/2025 à 30/04/2025 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 002/2025 

  

PORTARIA SEAD Nº 128/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 
                                                                                                                                   

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências   
                     

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção ao art. 69, 
da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo Administrativo 
nº 159/2025; 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a servidora JESSICA SUELLIN NOGUEIRA LEITE ocupante do cargo efetivo 
de enfermeira, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 01 de março de 2023 a 01 de março de 2024, a serem usufruídas em dois períodos, quais 
sejam: 22/04/2025 à 28/04/2025 e, o segundo, a partir de 05/05/2025 à 27/05/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 002/2025 
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CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE POLÍTICA CULTURAL 

A Secretaria de Cultura e Turismo convida os entes e agentes culturais, para participarem 

da Reunião do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), que ocorrerá no próximo dia 01 

de abril (terça-feira), às 19h, na Câmara Municipal de Pau dos Ferros. Na ocasião, será realizada 

a reformulação/eleição do CMPC, como também haverá apreciação de adequações no seu 

regimento interno, onde este será submetido para aprovação do referido Conselho. 

 

 

MARTA MARIA PONTES FEITOSA CHAVES 

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO 

PORTARIA Nº 373/2025 

 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO 

 
A Secretaria de Cultura e Turismo convida os atores de promoção turística, dentre eles, 

agências de turismo, hotéis, pousadas, guias de turismo, bares e similares para participarem da 

Reunião do Conselho Municipal de Turismo (CMT), que ocorrerá no próximo dia 01 de abril 

(terça-feira), às 19h, na Câmara Municipal de Pau dos Ferros. Na ocasião, será realizada a 

reformulação/eleição do CMT, como também haverá apreciação de adequações no seu 

regimento interno, onde este será submetido para aprovação do referido Conselho.  

 

 

MARTA MARIA PONTES FEITOSA CHAVES 
SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO 

PORTARIA Nº 373/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Portaria Nº 351/2025, 29 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 29 de Março de 2025, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Alexandria/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 Portaria Nº 352/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 29 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 



PAU DOS FERROS, 28 DE MARÇO DE 2025                                                                                                                                                                         PÁGINA 43 

                                      Diário Oficial do Município  

 

Portaria Nº 353/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 de Março de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Almino Afonso/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 354/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento 
e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 355/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 30 a 31 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 356/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 31 de Março de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Currais Novos/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 357/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 31 de Março de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta 
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reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 358/2025, 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 31 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 359/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 31 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA 
CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


